
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

INDICAÇÃO No. 

1.11V•ar 

2223/2025 e 
Fs: N° /.1 

Proc. N° 10;5 

"Dispõe sobre a instalação de assentos e cobertura no ponto de ônibus 
localizado na Avenida Calil Mohamad Rahal N° 103-Vila Sic) Silvestre" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo que interceda junto à secretaria 
competente, no sentido de realizar a instalação de cobertura e assento no 
ponto de ônibus localizado na Avenida Calil Mohamad Rahal N° 103- Vila sac) 
silvestre 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 31 de outubro de 2025. 

Cristiane Lourenço 
Vereadora 

Cris da Maternal 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente o local conta apenas com o Ponto de ônibus, sem qualquer 
cobertura ou assento, o que causa grande desconforto aos usuários, 
especialmente aos idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que utilizam o 
transporte público com frequência. 

A instalação de abrigo e bancos no local proporcionará mais conforto, 
segurança e dignidade aos munícipes que aguardam o transporte coletivo, além 
de contribuir para a melhoria da infraestrutura urbana. 

IB
M

 3
11

td
13

JN
f 

M
ai

3 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro. Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


